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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 248, de 09 de agosto de 2017, e em consonância ao disposto no artigo 25 do Item I, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de plantões cirúrgicos emergenciais em regime de sobreaviso para atendimentos aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT, devendo a Comissão de Licitação observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, especialmente quando neste município existe somente um estabelecimento médico-hospitalar, qual seja a empresa MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA – HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO.
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 25 de setembro de 2017.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
Prefeito 

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 25 de setembro de 2017.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 102.800,00 (cento e dois mil e oitocentos reais)  para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de plantões cirúrgicos emergenciais em regime de sobreaviso  para atendimentos aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT.
                     Atenciosamente.

              NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 25 de setembro de 2017.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa, qual seja, para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de plantões cirúrgicos emergenciais em regime de sobreaviso para atendimentos aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

08 – Secretaria Mun. De Saúde 

Unidade 02 – Fundo Mun. De Saúde

2.032 – Manutenção do Pronto Atendimento 24 Horas 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 149/150
     Atenciosamente.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 010/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES CIRÚRGICOS EMERGENCIAIS EM REGIME DE SOBREAVISO PARA ATENDIMENTOS AOS MUNÍCIPES DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE–MT.
INTERESSADO: MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA - HOSPITAL EVANGÉLICO 
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 248, de 09 de agosto de 2017, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, às quatorze horas, após analisar detida e minuciosamente as circunstâncias do presente caso, especialmente o fato de haver nesta localidade uma única empresa prestadora dos serviços a serem contratados; a natureza dos serviços a serem prestados; o fato de que os valores estão dentro da razoabilidade; e, sobretudo, considerando os argumentos tecidos no Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica deste município; esta Comissão resolveu declarar INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO para fins de contratação da empresa  MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA - HOSPITAL EVANGÉLICO contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de plantões cirúrgicos emergenciais em regime de sobreaviso para atendimentos aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT.
 Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 25 de setembro de 2017.
NALICE MARQUES N. SHIMIZU           
PRESIDENTE                                                  

ROSEMAR DA SILVA

MEMBRO
MARIANA ANDREZA ALMEIDA EGUEZ
MEMBRO

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Anderson Gláucio Andrade, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa MISSÃO CRISTÃ BRASILEIRA – HOSPITAL EVANGÉLICO DE MATO GROSSO (CNPJ: 03.004.504/0001-78) contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de plantões cirúrgicos emergenciais em regime de sobreaviso para atendimentos aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade–MT, conforme discriminado no Termo de Referência, bem assim, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer de Inexigibilidade n. 010/2017, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade-MT, 25 de setembro de 2017.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
PREFEITO 
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